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PORTARIA CONJUNTA Nº 02/GR/AGU/PGF/PFSC/PF-IFC,  DE 14 DE ABRIL DE 
2014 

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA

CATARINENSE E O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO

IF  CATARINENSE  (PF-IF  CATARINENSE),  no  uso  das  atribuições  conferidas  no

Decreto 24 de janeiro de 2012, publicado no D.O.U de 24 de janeiro de 2012 e na

Portaria 660 publicada no D.O.U de 02 de setembro de 2013, como também o

previsto na Ordem de Serviço Conjunta 01/GR/PF-IFC, DE 28 DE FEVEREIRO DE

2014,  tendo  em  vista  a  necessidade  de  disciplinar  e  operacionalizar  a

padronização  dos  processos  de  penalização  contra  fornecedor  no  âmbito  do

Instituto Federal Catarinense, resolvem:

Art. 1º –  Ficam os órgãos do Instituto Federal Catarinense, nisto incluídos seus
diversos campus, obrigados à utilização do fluxograma em anexo, com o trâmite
de  processo,  modelos  de  ofícios,   minutas  de  decisões  disponibilizados  pela
Advocacia-Geral  da  União  e  Procuradoria  Federal  junto  ao  Instituto  Federal
Catarinense.

Art. 2º – Os órgãos deverão fazer as devidas adaptações necessárias à realidade
dos fatos relacionados às infrações cometidas pelos fornecedores, atentando-se à
observância do padrão anteriormente referido, cuja observância é obrigatória.

Art. 3º – Quando do encaminhamento dos processos para análise da Procuradoria
Federal junto ao Instituto Federal Catarinense, deverão ser remetidos como parte
integrante destes, o formulário de remessa e a declaração de compatibilidade
com o padrão publicado pela Advocacia-Geral da União e Procuradoria Federal
junto ao Instituto Federal Catarinense, disponibilizados nos sítios www.ifc.edu.br /
Institucional / Procuradoria e www.agu.gov.br

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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